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Apresentação 
 

 

 
 
O presente relatório, por sua previsão legal, tem por objetivo dar ciência aos integrantes 

do Tribunal de Justiça, ao Governador do Estado e aos membros da Assembleia Legislativa 
sobre os trabalhos desenvolvidos e o "estado da administração da Justiça, acompanhado 
de mapas de estatística judiciária do Estado" (art. 90, XXIII, do Código de Divisão e Orga-

nização Judiciárias do Estado1). 
 
Considera-se que o conteúdo reunido, de toda forma, serve a um alcance muito maior, já 
que sua oportuna divulgação, como legítima ferramenta de transparência do órgão pú-
blico, proporciona expor tanto a autoridades quanto a todos os cidadãos os atuais mean-
dros da estrutura judiciária, aí englobadas a fixação e a execução de diretrizes, a gestão e 

a destinação dos recursos e, sobretudo, as providências em prol da eficiência da atividade-
fim do Poder Judiciário de Santa Catarina, além de seus resultados no período. 
 

Seja para qual propósito for, desde a última edição procurou-se retratar o órgão de modo 
simplificado e aglutinado, afastando-se da ideia de reunir e expor contagens individuadas 
das atividades específicas de cada setor interno. Buscou-se focar nos resultados instituci-
onais como único organismo, em especial no intuito de facilitar a exibição de dados da 
atividade-fim para torná-los menos densos aos consulentes. 
 
 

Rodrigo Collaço 
 

 

  

                                                 
1

 Lei 5.624, de 9 de setembro de 1979: “Art. 90. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça: [...] XXIII – instalar, com 

solenidade, no primeiro dia útil de fevereiro de cada ano, a sessão inaugural dos trabalhos do Tribunal, apresentando 
relatório circunstanciado dos seus trabalhos e do estado da administração da Justiça, acompanhado de mapas de 
estatística judiciária do Estado, enviando desse relatório cópias ao Governador e ao Presidente da Assembleia 
Legislativa”. 
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Primeiro grau de jurisdição 

 

 
1 Movimentação processual 

A série histórica a seguir destaca o incremento no número de processos sentenciados e baixados 
(arquivados definitivamente) nos dois últimos anos, ao passo que a entrada de processos apre-
senta um comportamento mais linear ao longo dos anos, com um leve acréscimo a partir de 
2016. Em 2019, os números denotam um maior desempenho na quantidade de processos sen-
tenciados e baixados: 

 

 

 

2 Índice de Atendimento à Demanda 

O Índice de Atendimento à Demanda, que representa a razão entre o número de processos 
baixados pelos casos novos, teve tendência crescente. Nos últimos dois anos identificou-se per-
centual maior do que 100%, o que significa dizer que o número de processos baixados a cada 

ano excedeu o número de novos processos: 
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3 Acervo 

Percebe-se uma tendência de diminuição do acervo, decorrente, sobretudo, do aumento no nú-
mero de processos baixados, dado que a demanda mantém-se relativamente constante: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segundo grau de jurisdição 

 

 

 

 
1 Movimentação Processual 

Observa-se um aumento substancial nos indicadores ao longo dos últimos anos, em especial na 
produtividade (julgados e baixados), com um incremento maior que o dobro no intervalo ana-
lisado. Destaca-se também um leve acréscimo na entrada de novos processos, com aumento 
mais acentuado em 2019   (● Baixados    ● Entrados    ● Julgados): 
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2 Índice de Atendimento à Demanda 

A exemplo do que se observou no primeiro grau de jurisdição, o Índice de Atendimento à De-
manda, que representa a razão do número de processos baixados pelos casos novos, apresentou 
uma tendência de crescimento. Em 2018 observou-se, pela primeira vez na série histórica, um 
percentual maior do que 100%, pois desde então houve mais processos baixados do que entra-
dos: 

 

 

 

 

 

3 Acervo 

Nos últimos anos a tendência de queda do acervo refletiu o aumento de produção do segundo 

grau de jurisdição e a melhoria do número de processos baixados: 
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Em números brutos, do mesmo modo, constatou-se que, seguindo a tendência de 2018, o nú-

mero de julgamentos excedeu a entrada de novos processos em 2019: 

 

 

 

 

O sistema eproc, implantado na segunda instância paulatinamente em baixa escala e antes de dis-
ponibilizada a ferramenta de migração, passou a prover o Tribunal de Justiça de novos processos e 
sem exclusividade. Logo, seus indicadores de 2019 ainda se apresentaram prematuros para avalia-
ção de desempenho dos órgãos julgadores: 
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4 Produtividade mês a mês: Tribunal de Justiça 
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5 Produtividade mês a mês: agrupamento CIVIL 
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6 Produtividade mês a mês: agrupamento COMERCIAL 
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7 Produtividade mês a mês: agrupamento PÚBLICO 
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8 Produtividade mês a mês: agrupamento CRIMINAL 
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9 Produtividade mês a mês: outras competências 
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Metas nacionais do Poder Judiciário 

 

 
Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos  

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, 

excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 

 

 

 

 

Meta 2 – Julgar processos mais antigos 

Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2015 

no 1º grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2016 no 2º grau, e 90% dos processos 

distribuídos até 31/12/2016 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais. 

 

 

Meta 3 – Estimular a conciliação 

Aumentar o indicador Índice de Conciliação do Justiça em Números em 2 pontos percentuais 
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em relação ao ano anterior 

 

 

 

 

Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relativos a crimes contra a adminis-

tração pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais 

Identificar e julgar até 31/12/2019 70% das ações de improbidade administrativa e das ações 

penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública, distribuídas até 31/12/2016, em 

especial a corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão. 

 

 

 

Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas 

Identificar e julgar, até 31/12/2019, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º 

grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 2º grau. 
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Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados ao feminicídio e à vi-

olência doméstica e familiar contra as mulheres 

Identificar e julgar, até 31/12/2019, 50% dos casos pendentes de julgamento relacionados ao 

feminicídio distribuídos até 31/12/2018 e 50% dos casos pendentes de julgamento relacionados 

à violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até 31/12/2018. 

                   

 

 

 

 

Contas públicas 

 

 
Ao longo de 2019 o TJSC manteve medidas de austeridade para preservar o Poder Judiciário 

catarinense com as contas em dia, seus compromissos honrados e dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

Tal como no exercício de 2018 (5,36% da RCL), com o acompanhamento dos indicadores e o 
controle das despesas aliados ao crescimento da receita o PJSC manteve o índice de gasto com 
pessoal abaixo tanto do limite prudencial quanto do limite de alerta da Lei de Responsabilidade 
Fiscal: 5,37% da receita corrente líquida. 
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Estrutura organizacional 

 

Acerca da estrutura organizacional de pessoas do PJSC, o quadro de movimentação na carreira 
da magistratura catarinense indicava os seguintes quantitativos em mapeamento realizado em 
20/11/2019: 

MAGISTRADOS ATIVOS QUANTIDADE 

Desembargador 94 

Juiz de Direito de Segundo Grau 1 

Juiz de Direito (211 + 123 + 55) 389 

Juiz Substituto (Vitalício e Não Vitalício) 37 

Total 521 

 
A estrutura do Poder Judiciário catarinense, quanto à divisão judiciária de primeiro grau, está 
condensada no quadro seguinte: 

CARGO/UNIDADE 
PENDENTE DE INSTALA-
ÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO 

INSTALADO E DIS-
TRIBUÍDO 

Comarcas 0 111 

Varas 0 376 

Juizados Especiais 0 33 

Turmas de Recursos 0 8 

Turma de Uniformização 0 1 

 

Os quadros seguintes registram a lotação dos servidores efetivos e comissionados, funções gra-
tificadas, estagiários, voluntários, terceirizados, inativos, militares e à disposição, em 
18/11/2019: 

CARGOS EFETIVOS 

 

Providos Vagos Total 

Primeiro Grau de Jurisdição 4.351 418 4.769 

Segundo Grau de Jurisdição 

- Presidência + órgãos vinc. + CGJ + Diretorias 1.143 57 1.200 

- Gabinete Desembargadores / Juízes de Direito SG 221 0 221 

TOTAL 5.715 475 6.190 
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CARGOS COMISSIONADOS 

 

Providos Vagos Total 

Primeiro Grau de Jurisdição 780 39 819 

Segundo Grau de Jurisdição 

- Presidência / Diretorias 44 3 47 

- Gabinete Desembargadores / Juízes de Direito SG 454 10 464 

TOTAL 1.278 52 1.330 

 

 

 

ESTAGIÁRIOS 

 

Providos Vagos Total 

Primeiro Grau de Jurisdição 2.608 331 2.939 

Segundo Grau de Jurisdição 

- Presidência / Diretorias 214 60 274 

- Gabinete Desembargadores / Juízes de Direito SG 0 65 65 

TOTAL 2.822 456 3.278 
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VOLUNTÁRIOS 

 

Providos Vagos Total 

Primeiro Grau de Jurisdição 303 1.773 2.076 

Segundo Grau de Jurisdição 

- Gabinete da Presidência / Diretorias 1 49 50 

- Gabinete Desembargadores / Juízes de Direito SG 69 121 190 

TOTAL 373 1.943 2.316 

 

 

 

TERCEIRIZADOS 

 

Total 

Primeiro Grau de Jurisdição 1.583 

Segundo Grau de Jurisdição 646 

TOTAL 2.229 
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Alguns fatores de destaque 

 

 

 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

O antigo Regimento Interno, aprovado em 1982, apresentava-se defasado e com comandos en-
leados depois das diversas modificações por seus 172 atos regimentais. Passadas algumas ten-

tativas frustradas de criação de novo diploma por meio de projetos de 2007, 2011, 2013 e 2015, 
os membros da Comissão Permanente de Regimento Interno, ao fim de 2018, lograram aprovar 
o texto do novo RITJSC no Órgão Especial, o qual entrou em vigor em 1º de fevereiro de 2019. 
 

 

Regimento de Custas - Taxa de Serviços Judiciais 

Com a entrada em vigor da Lei estadual 17.654/2018, de iniciativa do Poder Judiciário de Santa 
Catarina e regulamentada pela Resolução 3/2019 do Conselho da Magistratura, o sistema de 
cobrança e pagamento de custas tornou-se mais simples, justo e efetivo. 
 
 

Projeto eproc 

 
Desde 2018 o Tribunal de Justiça adotou o propósito de atualizar o sistema de gerenciamento 
dos processos judiciais nas duas instâncias. A escolha do eproc deveu-se a suas características, 
já que, além de gratuito, é leve, funcional, mais racional e estável, tanto que foi o sistema mais 
bem avaliado do país entre os operadores do Direito. A implantação, finalizada em todas as 
competências do Estado nas duas instâncias em 21 de outubro de 2019, ocorreu em tempo re-
corde e sem maiores percalços. 
 
 

Projeto SEI 

O SEI, sistema de gestão de documentos e processos administrativos eletrônicos, entrou em 
amplo e efetivo funcionamento no Poder Judiciário de Santa Catarina no primeiro semestre de 
2019. As vantagens de sua utilização na instituição foram facilmente percebidas. Em razão dele 
criou-se normativa interna para enjeitar o trâmite de processos físicos, e os procedimentos têm 
se tornado mais ágeis, seguros e transparentes. 
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Enterprise Resource Planning (ERP) 

Retomado o projeto para utilização da solução de ERP (Enterprise Resource Planning) — arqui-
tetura de software destinada a facilitar sobremaneira todo o fluxo de informações dentro da 
instituição — ao longo de 2018, no ano de 2019 o Tribunal de Justiça lançou edital de licitação 
e firmou contrato com a empresa vencedora. Espera-se que a solução esteja em pleno funcio-
namento para os próximos anos. 
 
 

Sistema AJG 

Ante a dificuldade perene de nomeação impessoal e remuneração de profissionais para atuar 
em processos judiciais com partes beneficiárias da assistência judiciária, o Poder Judiciário de 

Santa Catarina adotou o sistema AJG, por meio do qual advogados, peritos, intérpretes e outros 
profissionais interessados são cadastrados como aptos a atuar em determinados tipos de ativi-
dade. Por outro lado, o TJSC passou a gerir um fundo destinado a garantir o imediato paga-
mento da remuneração. 
 
 

Reestruturação das Turmas de Recursos 

Mediante estudos de produtividade, identificou-se que a estrutura recursal do sistema dos jui-
zados especiais em Santa Catarina apresentava rendimento abaixo do esperado a despeito da 
qualidade dos trinta e dois magistrados integrantes das então oito turmas recursais. Concebeu-
se que, para além de questões meramente estruturais, a cumulação com outras atividades ju-

risdicionais em varas ou juizados e a rotatividade dos membros provocavam acúmulo de acer-
vos. Nesse cenário, com a sanção de lei própria de iniciativa do Judiciário, as novas 1ª, 2ª e 3ª 
Turmas Recursais passaram a funcionar com estrutura própria e dedicação exclusiva de doze 
magistrados com experiência na carreira. 
 
 

Videoconferências 

Diante da constante necessidade de se melhorar a qualidade das audiências de instrução e jul-
gamento, especialmente em prol do princípio da identidade física do juiz e de forma a se ga-
rantir uma produção da prova oral imediata e concentrada, o Poder Judiciário de Santa Catarina 

adotou solução de videoconferência, tecnologia esta segura, estável e que paulatinamente tem 
substituído deprecatas e outros atos remotos. 
 
 

Diretoria de Suporte à Jurisdição de Primeiro Grau 

A Diretoria de Suporte à Jurisdição de Primeiro Grau foi instituída com o objetivo de prover o 
Tribunal de Justiça com uma estrutura adequada a dar auxilio às unidades de primeira instância 
no que toca à atividade-fim, englobando os cartórios remotos e o suporte aos sistemas judiciais. 
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Secretaria de Processamento de Ações Penais Originárias 

O tribunal, pela natureza de suas funções jurisdicionais ordinárias, não é órgão estruturado ao 
trâmite originário de processos e, como tal, em Santa Catarina foram identificadas algumas 
dificuldades na execução de atos nas excepcionais causas que envolviam prerrogativa de foro, 
quer no cumprimento ou na publicação de atos diversos. A criação de um setor próprio e espe-
cializado objetivou concentrar as atividades cartorárias e de diligências dessas ações penais, 
cautelares e outros processos de competência originária. 
 
 

Novas unidades judiciais 

Ao longo de 2019 foram criadas as unidades do Juizado Especial Cível e Criminal e de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da comarca de Balneário Piçarras (Resolução TJ n. 10, de 
7 de agosto de 2019) e do Juizado Especial Criminal e de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher da comarca de Itajaí (Resolução TJ n. 11, de 7 de agosto de 2019), além da Unidade 
Regional de Execuções Fiscais Municipais e Estaduais, instituída em regime de exceção na co-
marca da Capital (Resolução TJ n. 12, de 21 de agosto de 2019).  As 1ª, 2ª e 3ª Turmas Recursais, 
conquanto criadas pela Resolução TJ n. 13, de 21 de agosto de 2019, só foram efetivamente 
instaladas no exercício seguinte (27 de janeiro de 2020). 
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Planejamento estratégico e indicadores 

 

 
Planejamento estratégico 

O Planejamento Estratégico ora vigente no Poder Judiciário de Santa Catarina corresponde ao 

período 2015 a 2020 e está representado no mapa a seguir. Foi formalizado pela Resolução TJ 

n. 28/2014 e alinhado ao Planejamento Estratégico Nacional, conforme estabelece a Resolução 

CNJ n. 198/2014. 
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Para o ano de 2020 está prevista a realização da revisão do Planejamento Estratégico para o 

período 2021-2026. O Conselho Nacional de Justiça coordena o processo de formulação do 

Planejamento Estratégico para o Poder Judiciário em nível nacional, propondo inicialmente a 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário. Seu delineamento teve início no XIII Encontro Nacional 

do Poder Judiciário, evento no qual o CNJ anunciou os seguintes macrodesafios: 
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Indicadores estratégicos do PJSC 

 

1 Perspectiva Cidadãos – CI 

 

Objetivo 

Estratégico 

CI 1 – GARANTIR A HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO E BUSCAR SATISFAÇÃO DOS 

CIDADÃOS 

Indicador CI 1.1 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DO CIDADÃO 

 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
CI 2 – APRIMORAR A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Indicador CI 2.1 – ÍNDICE DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS POSITIVAS 
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2 Perspectiva Serviços – SE 

 

Objetivo Estratégico SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.1 – TEMPO DE TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS BAIXADOS DE 1º GRAU 

 

 

 

 

Objetivo Estratégico SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.2 – TEMPO DE TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS BAIXADOS DE 2º GRAU 
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Objetivo Estratégico SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador 
SE 1.3 – TEMPO DA SENTENÇA NOS PROCESSOS DE CONHECIMENTO DE 1º 

GRAU 

 
 

 

 

 

 

Objetivo Estratégico SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.4 – TEMPO DA DECISÃO TERMINATIVA DE PROCESSO DE 2º GRAU 
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Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.5 – PRODUTIVIDADE DE JUÍZES DE 1º GRAU 

 
 

 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.6 – PRODUTIVIDADE DE DESEMBARGADORES E JUÍZES DE 2º GRAU 
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Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.7 – ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA DO 1º GRAU 

 

 
 

 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.8 – ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA DO 2º GRAU 
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Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.9 – TAXA DE CONGESTIONAMENTO DO 1º GRAU 

 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 1 – TORNAR A ATIVIDADE JURISDICIONAL CÉLERE E EFETIVA 

Indicador SE 1.10 – TAXA DE CONGESTIONAMENTO DO 2º GRAU 

 

 



4 0  |  R e l a t ó r i o  A n u a l  —  2 0 1 9  

 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 2 – APRIMORAR PRÁTICAS AUTOCOMPOSITIVAS 

Indicador 
SE 2.1 – PERCENTUAL DE ACORDOS REALIZADOS PELO SISTEMA NÃO 

ADVERSARIAL 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 2 – APRIMORAR PRÁTICAS AUTOCOMPOSITIVAS 

Indicador SE 2.2 – PERCENTUAL DE CONFLITOS, NA ÁREA CÍVEL, RESOLVIDOS POR ACORDO 
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Objetivo 

Estratégico 
SE 3 – PROMOVER A CIDADANIA E INICIATIVAS DE VALOR SOCIAL 

Indicador SE 3.1 – TEMPO PARA RESOLUÇÃO DE AÇÕES DE MAIOR IMPACTO SOCIAL 

 
 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
SE 3 – PROMOVER A CIDADANIA E INICIATIVAS DE VALOR SOCIAL 

Indicador 
SE 3.2 – NÚMERO DE PESSOAS BENEFICIADAS POR SERVIÇOS OU PROJETOS 

SOCIOJURÍDICOS 
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3 Perspectiva Pessoas e Recursos – PR 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 1 – DESENVOLVER PERMANENTEMENTE CONHECIMENTOS, HABILIDADES E 

ATITUDES 

Indicador PR 1.1 – PERCENTUAL DE COLABORADORES CAPACITADOS 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 1 – DESENVOLVER PERMANENTEMENTE CONHECIMENTOS, HABILIDADES E 

ATITUDES 

Indicador PR 1.2 – HORAS DE CAPACITAÇÃO POR COLABORADOR 
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Objetivo 

Estratégico 

PR 1 – DESENVOLVER PERMANENTEMENTE CONHECIMENTOS, HABILIDADES E 

ATITUDES 

Indicador PR 1.3 – ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA CAPACITAÇÃO 

 Não disponível 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 1 – DESENVOLVER PERMANENTEMENTE CONHECIMENTOS, HABILIDADES E 

ATITUDES 

Indicador 
PR 1.4 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS COLABORADORES COM RELAÇÃO ÀS 

OPORTUNIDADES DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

 
 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 2 – FOMENTAR AÇÕES PARA A MELHORIA DA SAÚDE E DO CLIMA 

ORGANIZACIONAL 

Indicador PR 2.1 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS COLABORADORES 
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Objetivo 

Estratégico 

PR 2 – FOMENTAR AÇÕES PARA A MELHORIA DA SAÚDE E DO CLIMA 

ORGANIZACIONAL 

Indicador 
PR 2.2 – PERCENTUAL DE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE SAÚDE 

PRÓPRIA 

 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 2 – FOMENTAR AÇÕES PARA A MELHORIA DA SAÚDE E DO CLIMA 

ORGANIZACIONAL 

Indicador 
PR 2.3 – PERCENTUAL DE COLABORADORES AFASTADOS POR MOTIVO DE SAÚDE 

PRÓPRIA 
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Objetivo 

Estratégico 

PR 3 – ASSEGURAR SOLUÇÕES ADEQUADAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

Indicador 
PR 3.1 – NÚMERO DE DIAS EM QUE PRAZOS PROCESSUAIS FORAM 

PRORROGADOS EM FUNÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA 

 
 

 

Objetivo 

Estratégico 

PR 3 – ASSEGURAR SOLUÇÕES ADEQUADAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

Indicador 
PR 3.2 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS COLABORADORES EM RELAÇÃO AOS 

SERVIÇOS DE TIC 
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Objetivo 

Estratégico 
PR 4 – GARANTIR INFRAESTUTURA ADEQUADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Indicador PR 4.1 – NOTA DO PLANO DE OBRAS 

 

 

4 Perspectiva Gestão – GE 

 

Objetivo 

Estratégico 

GE 1 – DISSEMINAR A CULTURA DO PLANEJAMENTO COM ÊNFASE NO 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO ASSEGURANDO A GESTÃO PARTICIPATIVA. 

Indicador 
GE 1.1 – ÍNDICE DE UNIDADES DO 1º GRAU COM PLANOS DE AÇÃO 

IMPLEMENTADOS 
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Objetivo 

Estratégico 

GE 1 – DISSEMINAR A CULTURA DO PLANEJAMENTO COM ÊNFASE NO 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO ASSEGURANDO A GESTÃO PARTICIPATIVA. 

Indicador 
GE 1.2 – ÍNDICE DE COLABORADORES CAPACITADOS EM PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 

 

 

Objetivo 

Estratégico 

GE 2 – OTIMIZAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS, ESTABELECENDO PRIORIDADES 

PARA A EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA 

Indicador 
GE 2.1 – ÍNDICE DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS DENTRO DO PRAZO 

REFERENCIAL 
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Objetivo 

Estratégico 

GE 2 – OTIMIZAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS, ESTABELECENDO PRIORIDADES 

PARA A EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA 

Indicador GE 2.2 – CUSTO DO PROCESSO BAIXADO 

 

 

 

Objetivo 

Estratégico 

GE 3 – IMPLEMENTAR A GESTÃO POR DESEMPENHO E ASSEGURAR A MELHORIA 

CONTÍNUA DOS PROCESSOS DE TRABALHO 

Indicador 
GE 3.1 – ÍNDICE DE COLABORADORES CAPACITADOS EM GESTÃO DE PROCESSOS 

DE TRABALHO 
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Objetivo 

Estratégico 

GE 3 – IMPLEMENTAR A GESTÃO POR DESEMPENHO E ASSEGURAR A MELHORIA 

CONTÍNUA DOS PROCESSOS DE TRABALHO 

Indicador GE 3.2 – ÍNDICE DE MACROPROCESSOS MELHORADOS 

 Não disponível. 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
GE 4 – APERFEIÇOAR A COMUNICAÇÃO INTERNA 

Indicador GE 4.1 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO COM A EFETIVIDADE DA COMUNICAÇÃO INTERNA 

 
 

 

 

Objetivo 

Estratégico 
GE 5 – CONCRETIZAR A GESTÃO DO CONHECIMENTO 

Indicador 
GE 5.1 – ÍNDICE DE COLABORADORES CAPACITADOS EM GESTÃO DO 

CONHECIMENTO 

 

 

 


